
Legismap Roncarati
A cada 100 beneficiárias com mais de 50 anos, 98 já fizeram mamografia

O câncer de mama é, entre as mulheres, a segunda maior causa de morte pela doença no Mundo,
atrás apenas do câncer de pele não melanoma. Somente no Brasil, segundo dados do Instituto
Nacional do Câncer (Inca), 58 mil novos casos da doença foram diagnosticados em 2016. O que
equivale a 25% de todos os casos de câncer no País. Para mudar esse quadro, é fundamental que
as mulheres tenham o hábito de realizar o autoexame, que auxilia na detecção precoce da doença,
e consultar o médico com frequência.

Os dados do último Vigitel Saúde Suplementar, publicado neste mês mas com dados também
referentes a 2016, mostram que 97,6% das beneficiárias de planos de saúde com idade entre 50 e
69 anos já realizaram um exame de mamografia em algum momento da vida. Nos últimos dois
anos (2015 e 2016), 89,7% das beneficiárias nessa faixa etária passaram pelo procedimento. Vale
lembrar que esta faixa de idade é definida pela Organização Mundial de Saúde como prioritária
para a realização do exame preventivo.

Contudo, como mostra o trabalho vencedor do V Prêmio IESS de Produção Científica em Saúde
Suplementar na categoria Promoção da Saúde e Qualidade de Vida, “Análise da Utilização de
Mamografia e seus Desdobramentos em um Plano de Autogestão de Saúde”, de Marcia Rodrigues
Braga (já abordado aqui no Blog), apesar de continuar sendo o único método de rastreamento de
câncer de mama com comprovada efetividade, a mamografia também oferece riscos para as
mulheres e não deve ser usada de maneira imprudente.

Isso porque, assim como acontece quando as mulheres são expostas ao raio-X, também a radiação
do mamógrafo pode aumentar a chance de desenvolvimento da doença. Um risco que muitas
mulheres ainda desconhecem e que, infelizmente, muitos médicos esquecem de informar. Além
disso, o uso indevido do procedimento sobrecarrega o sistema de saúde, gerando desperdício tanto
de recursos financeiros quanto de alocação de equipamentos e operadores, que poderiam ser
empregados na realização e exames em um público apropriado.

Fonte: IESS, em 23.01.2018.
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